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/Visto

O Desembargador-Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do? Rio 

Cirande do Norte, usando das atribuições que lhe sào ccsiíeridas pelo artigo 5°, mcisc X, do Regimento 

Interno desta Ca-sa,

RESOLVE;

lotados tM Gabinete da Presidência, lace a execução de serviços de pintura e limpeza nas respectivas

DISPENSAR do expediente do dia 19.01,96, âesta-fena, os ssvidores

juiicíiv de 1596.

salas

CIENTIFIQIJE-SE E CíTMPRA-SE.

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, em Natal, 18 de

Desembargador DEUSDE^ CHAVES MAIA 

Presidente do TRE/RN


